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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº002 /2026 

 
Processo Administrativo n°343377.2026.2152-08 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE EDISON LOBÃO/MA, por meio do AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na 

hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável. 

 

INFORMAÇÕES 

Data de Início das Propostas: 10/03/2026 
HORÁRIO 09:00HS 

Data de Final das Propostas:13/03/2026 
HORÁRIO 18:00HS 

Valor Total 
R$ 61.622,70 

Valor Mínimo do lance 1 real 

PORTAL ELETRONICO: https://www.comprasbr.com.br 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços médicos especializados para realização de 

exames de Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia, destinados ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observado as exigências contidas neste aviso de 

contratação direta e seus anexos. 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de portal www.comprasbr.com.br. 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa Eletrônica, 

disponível no Portal Comprasbr. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do Termo de referência, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou 

empresa da qual o autor do Termo de Referência seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou ent1idade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

os casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do Termo de referência as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargo previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
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alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la, após iniciada a disputa; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
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7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, menor preço. 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 

não assume valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4. FASE DE LANCES ( caso haja) 

 
4.1. A partir do horário e data estabelecidos no preambulo deste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação. 

 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será informado pelo portal 

comprasbr 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, caso esta 

compreenda o valor máximo. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 



 
 
 
 
 
 

 

 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com 

indicação de custos unitários e formação de preços (PROPOSTA READEQUADA), conforme termo de 

referência anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.3.2. A proposta readequada deverá seguir os padrões e exigências da proposta inicial. 

 
5.3.3. O agente de contratação analisará os termos da proposta, podendo ser desclassificada quando 

do não atendimento. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 



 
 
 
 
 
 

 

 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade 

de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as 

especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração 

5.7.3. será exigido garantia adicional quando a proposta da licitante vencedor for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de contratação, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

a) SICAF; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


 
 
 
 
 
 

 

5.8.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.8.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.8.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

 
5.8.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

5.9. As licitantes interessadas em participar desta contratação direta deverão em caminhar, através 

do www.comprasbr.com.br, os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, conforme relação a seguir: 

a) Requerimento de empresário e alterações; Certificado de inscrição do Microempreendedor 

individual; Contrato social e alterações; 

b) Documento com foto do(s) socio(s); 

 
c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
d) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
 

http://www.comprasbr.com.br/


 
 
 
 
 
 

 

 
f) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

g) a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 
h) Certidão de Tributos Federais; 

 
i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, através de 

declaração em papel timbrado e assinada; 

j) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

 
IV) DECLARAÇÕES: 

 
I) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 7º da CF 

de 88. Elabora individualmente e assinada e datada; 

II) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da licitar com a Prefeitura Municipal 

de Edison Lobão/MA 

III) Declaração de que manterá na obra e/ou serviço como responsável técnico, o profissional 

indicado no subitem 6.2.3, alínea “c”, admitindo-se a substituição por outro de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura de EDISON LOBÃO/MA. Assinada pelo 

representante da empresa e o responsável técnico. 

IV) Declaração apresentada pela licitante, declarando que conhece as condições e peculiaridades 

para contratação 

V) Declaração da empresa licitante que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

VI) Declaração da empresa licitante que não possui em seu quadro societário (sócio administrador) 

servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

VII) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, I da Lei 

14.133/2021. 

VIII) Declaração de elaboração independente de proposta. 
 



 
 
 
 
 
 

 

P) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstrações Resultado de Exercício, Demonstração 

dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas explicativas, índices, 

termo de abertura e encerramento) dos dois últimos exercícios sociais, devidamente registrados na junta 

comercial ou Autenticação do SPED, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

Q1) Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, índices igual ou superior a 1, 

assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e com timbre da 

empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço 

Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ;   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = ;   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 

Ativo Circulante 

LC = ;   

Passivo Circulante 

 
Q2) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG 

iguais ou superiores a 1 (um); 

 
Q3) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, 

conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 

n.º 8.683/2016. 

Q4) O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo profissional da área contábil e pelo(s) 

socio(s) da empresa. 

 



 
 
 
 
 
 

 

 
5.10. O descumprimento das alíneas acima, parcial ou total, implicará a inabilitação do participante, 

exceto se de diligência a licitante comprovar a regularidade. 

5.11. Os documentos de Constituição deverão estar acompanhados de todas as alterações. No caso 

de consolidação, fica dispensada a apresentação do termo de constituição da licitante. 

5.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

5.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento vigente: 

6.2 Havendo necessidade de utilizar dotação relativa aos exercícios financeiros subsequente será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente. 



 
 
 
 
 
 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de adjudicação, 

independendo de publicação, inicia-se sua convocação para assinar o Termo de Contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

e-mail, para que seja assinado eletrônica por instrumento pelo 1Doc, verificável sua autenticidade, 

onde deverá ser devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário ou da administração. 

7.3. O prazo de vigência desta contratação será de 03 (três) meses, prorrogável conforme previsão 

na lei 14.133/21. 

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.5. A licitante adjudicada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada penalidades 

previstas, sem prejuízo da manutenção do licitante subsequente. 

7.5.1. Quando ocorrer a hipótese do item anterior, será convocado o licitante classificado com o preço 

em segundo lugar, para que manifeste interesse em assumir o item, pelo preço do licitante classifica 

primeiro lugar. 

7.5.2. Na hipótese de o licitante em segundo lugar não aceitar o valor, o agente de contratação poderá 

aceitar a proposta classificada em segundo lugar, desde que o preço esteja compatível com o termo 

de referência. 

7.5.3. Quando ocorrer vícios formais na documentação, o agente de contratação poderá solicitar da 

licitante a correção. 

8. SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 



 
 
 
 
 
 

 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)/objeto prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, nos termos do 

art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 



 
 
 
 
 
 

 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 



 
 
 
 
 
 

 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. O procedimento será divulgado no portal www.comprasbr.com.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

http://www.comprasbr.com.br/


 
 
 
 
 
 

 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
9.12. Somente será aceito impugnações e esclarecimento peticionados eletronicamente, em que os 

pedidos submetidos via e-mail ou presencial serão desconhecidos. 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
9.14.1. ANEXO I Termo de Referência; 

9.14.2. ANEXO II Declarações 

9.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
Edison Lobão, 09/03/ 2026 

Rafael Abreu Santos 

Agente de Contratação 

Edison Lobão/MA 



 
 
 
 
 
 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Informações Básicas 

Órgão: Município de Governador Edison Lobão-MA. 

Requisitante(s): Secretaria Municipal de Saúde. 

Número do processo: 343377.2026.2152-08 

Data de abertura: 04/02/2026. 

Procedimento: Dispensa Eletrônica. 

Estimativa de valores: R$ 61.622,70 (sessenta e um mil e seiscentos e vinte e dois reais e setenta centavos). 

 

1. OBJETO 

1.1.Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos especializados, visando à 

realização de exames de Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia, destinados ao atendimento das 

demandas da Secretaria de Saúde de Governador Edison Lobão - MA. 

 

2. QUANTITATIVOS E DESCRIÇÃO 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VL.UNT VL.TOTAL 

1 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA 

100 Unidades  R$      387,33   R$       38.733,00  

2 COLONOSCOPIA 30 Unidades  R$      762,99   R$       22.889,70  

TOTAL  R$                             61.622,70  

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços médicos especializados, visando à realização de exames de Endoscopia Digestiva Alta e 

Colonoscopia, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Governador 

Edison Lobão, na modalidade de Dispensa Eletrônica, nos termos da legislação vigente. 

A realização dos exames de Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia é essencial para o diagnóstico, 

monitoramento e prevenção de diversas patologias do trato gastrointestinal, tais como gastrites, úlceras, 

refluxo gastroesofágico, pólipos intestinais, doença inflamatória intestinal e neoplasias, especialmente o 

câncer colorretal. Tais exames possuem caráter preventivo, investigativo e, em muitos casos, terapêutico, 

sendo fundamentais para a detecção precoce de doenças, redução de complicações, diminuição da 

mortalidade e melhoria da qualidade de vida da população. 

O Município não dispõe, em sua rede própria, de estrutura física adequada, equipamentos específicos 

(como torre de vídeoendoscopia, colonoscópios, gastroscópios e sistemas de desinfecção de alto nível) 

nem de profissionais médicos especialistas em número suficiente para atender à demanda existente. A 

implantação desse serviço na rede municipal exigiria elevado investimento inicial em infraestrutura, 

aquisição de equipamentos de alto custo, manutenção especializada e capacitação contínua de 

profissionais, o que se mostra, neste momento, economicamente inviável. 

A contratação de empresa especializada revela-se, portanto, a solução mais vantajosa para a Administração 

Pública, garantindo: 

Atendimento célere da demanda reprimida, reduzindo filas de espera e o agravamento de quadros clínicos; 

Diagnóstico precoce e prevenção de complicações, evitando internações hospitalares e procedimentos de 

maior complexidade e custo; 

Otimização dos recursos públicos, mediante pagamento por demanda efetivamente executada; 

Observância aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, assegurando 



 
 
 
 
 
 

 

assistência integral à saúde da população. 

Ressalta-se que a saúde é direito fundamental garantido pelo art. 196 da Constituição Federal, sendo dever 

do Estado assegurar acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. Assim, a ausência ou insuficiência da oferta desses exames compromete diretamente a 

efetividade das políticas públicas de saúde e pode ocasionar prejuízos irreparáveis aos munícipes. 

A adoção da modalidade Dispensa Eletrônica encontra respaldo na legislação aplicável, considerando o 

valor estimado da contratação e a necessidade de dar maior celeridade ao processo, sem prejuízo da 

competitividade, da transparência e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração. 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a necessidade e a conveniência da contratação pretendida, 

uma vez que se trata de serviço essencial, contínuo e indispensável à manutenção da assistência à saúde 

da população de Governador Edison Lobão – MA, atendendo ao interesse público primário e às diretrizes 

do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de execução do objeto referente à contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços médicos destinados à realização de exames de Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia, para 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão, na modalidade de 

Dispensa Eletrônica, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou da 

emissão da ordem de serviço. 

A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e conforme a demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde, mediante agendamento prévio dos pacientes regulados pelo sistema municipal de saúde, 

respeitando-se os quantitativos estimados no instrumento contratual. 

O prazo estabelecido justifica-se pela natureza contínua do serviço, tendo em vista que os exames de 

Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia são procedimentos essenciais para diagnóstico, 

acompanhamento e prevenção de doenças gastrointestinais, cuja demanda ocorre de maneira permanente 

ao longo do exercício. 

 

O contrato poderá ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde que demonstrada a 

vantajosidade para a Administração Pública e mantidas as condições iniciais de habilitação e qualificação 

da contratada. 

 

Durante o período de execução, a empresa contratada deverá assegurar a regularidade na prestação dos 

serviços, o cumprimento dos prazos de atendimento, a emissão de laudos em tempo oportuno e a 

observância das normas técnicas, sanitárias e éticas aplicáveis à prestação de serviços médicos 

especializados. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por interesse da Administração, por períodos sucessivos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, conforme disposto no art. 106 da Lei nº 14.133/2021, observado o interesse público e a 

vantajosidade da contratação. 

5.2. A prorrogação dependerá de justificativa da Secretaria Municipal de Saúde como área requisitante e de 

autorização da autoridade competente. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Para fins de habilitação técnica na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

médicos voltados à realização de exames de Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia, destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão, na modalidade 

de Dispensa Eletrônica, deverão ser exigidos os seguintes requisitos mínimos: 

6.2. Registro e Regularidade da Empresa 



 
 
 
 
 
 

 

a) Comprovação de inscrição e regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina do 

Maranhão, quando aplicável; 

b) Alvará de Funcionamento expedido pelo órgão competente do município-sede da empresa; 

c) Licença Sanitária vigente, expedida pela Vigilância Sanitária competente, compatível com a execução 

dos serviços objeto da contratação. 

6.3. Qualificação dos Profissionais 

a) Comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente ou contrato de prestação de serviços 

médicos devidamente habilitados, com: 

Registro ativo no Conselho Regional de Medicina do Maranhão ou no conselho da respectiva jurisdição; 

Comprovação de especialização em Gastroenterologia e/ou Endoscopia Digestiva, reconhecida pelo 

Conselho Federal de Medicina ou por entidade médica competente; 

b) Apresentação de certificado de Registro de Qualificação de Especialista (RQE), quando aplicável. 

6.4. Capacidade Técnica Operacional 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços compatíveis em características, quantidades 

e complexidade com o objeto da contratação; 

b) Comprovação de que dispõe de estrutura física adequada e equipada para a realização dos exames, 

incluindo, no mínimo: 

Torre de vídeoendoscopia; 

Aparelhos de endoscopia e colonoscopia em perfeito estado de funcionamento; 

Equipamentos de monitorização e suporte básico à vida; 

Sistema de desinfecção e esterilização de alto nível, conforme normas sanitárias vigentes; 

Ambiente apropriado para recuperação pós-procedimento. 

6.5. Conformidade Técnica e Sanitária 

a) Declaração de que os serviços serão executados em conformidade com os protocolos clínicos, normas 

da Vigilância Sanitária e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS); 

b) Compromisso formal de emissão de laudos médicos devidamente assinados por profissional habilitado, 

no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Garantia de observância às normas éticas e técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina e 

demais legislações pertinentes. 

A exigência da qualificação técnica acima descrita visa assegurar que a empresa contratada possua 

capacidade técnica, operacional e profissional para executar os serviços com segurança, qualidade e 

eficiência, reduzindo riscos aos pacientes e garantindo a adequada aplicação dos recursos públicos, em 

conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

7. DOS SERVIÇOS 

7.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços médicos especializados para a realização 

de exames de Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia, destinados ao atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Governador Edison Lobão. 

Os serviços deverão ser executados por empresa devidamente habilitada, com corpo clínico especializado, 

estrutura física adequada e equipamentos apropriados, observando rigorosamente as normas técnicas, 

sanitárias e éticas aplicáveis à prestação de serviços de saúde. 

7.1. Descrição dos Serviços 

A contratada deverá realizar: 

 

I – Endoscopia Digestiva Alta: exame diagnóstico destinado à visualização do esôfago, estômago e 

duodeno, podendo incluir, quando necessário, coleta de material para biópsia e procedimentos terapêuticos 

compatíveis com a complexidade do serviço; 

 



 
 
 
 
 
 

 

II – Colonoscopia: exame diagnóstico do intestino grosso e porção final do intestino delgado, com 

possibilidade de realização de biópsias, polipectomias e outros procedimentos endoscópicos permitidos, 

conforme indicação médica. 

 

7.2. Forma de Execução 

a) Os exames serão realizados conforme demanda encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante regulação e agendamento prévio dos pacientes; 

b) A contratada deverá disponibilizar agenda compatível com a necessidade do Município, garantindo fluxo 

contínuo de atendimento; 

 

c) Os procedimentos deverão incluir, quando necessário: 

Consulta prévia de avaliação; 

Sedação supervisionada por profissional habilitado; 

Monitorização durante o procedimento; 

Recuperação pós-anestésica; 

Emissão de laudo médico conclusivo, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável.  

7.3. Responsabilidades da Contratada 

A empresa contratada deverá: 

Fornecer todos os insumos, materiais, medicamentos, equipamentos e equipe técnica necessários à plena 

execução dos serviços; 

Garantir ambiente adequado, seguro e em conformidade com as normas da Vigilância Sanitária; 

Assegurar que os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento e devidamente higienizados; 

Entregar os laudos no prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Manter sigilo das informações dos pacientes, nos termos da legislação vigente; 

Comunicar imediatamente à Secretaria qualquer intercorrência relevante. 

7.4. Padrão de Qualidade 

Os serviços deverão ser prestados com observância aos protocolos clínicos vigentes, boas práticas médicas 

e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), prezando pela segurança do paciente, eficiência no 

atendimento e qualidade técnica dos procedimentos realizados. 

A contratação visa assegurar assistência diagnóstica especializada à população de Governador Edison 

Lobão – MA, contribuindo para o diagnóstico precoce de doenças gastrointestinais, redução de 

complicações e melhoria dos indicadores de saúde do Município, garantindo a continuidade e a 

integralidade da atenção à saúde. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da fatura ou nota fiscal devidamente atestada pelo Executor, Gestor e Fiscal designados. 

8.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes certidões atualizadas: 

8.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal – CEF (Lei nº 8.036/1990); 

8.2.2. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991; 

8.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho (Lei nº 

12.440/2011); 

8.2.4. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa do Estado; 

8.2.5. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa do Município. 

8.3. Caso haja erro ou inconsistência nos documentos de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente e sustado até que a CONTRATADA providencie as 



 
 
 
 
 
 

 

medidas saneadoras, não gerando, nesse período, quaisquer ônus à Administração. 

8.4. O pagamento será processado conforme prazo e forma definidos na minuta de contrato anexa ao edital, 

observando os procedimentos legais e administrativos aplicáveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato e da respectiva 

dispensa de licitação, por meio de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9.1.2. Efetuar os pagamentos em até trinta (30) dias após a emissão da competente nota fiscal, conforme 

disposto no contrato, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.1.3. Emitir ordens de serviço e encaminhá-las à CONTRATADA por qualquer meio idôneo, inclusive e-

mail; 

9.1.4. Disponibilizar informações sobre local, data e horário das partidas, garantindo a organização e 

execução dos serviços contratados; 

9.1.5. Verificar a conformidade dos serviços com as especificações constantes do Termo de Referência e 

da proposta, no prazo estipulado, atestando a execução correta dos serviços. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Substituir, às suas expensas, imediatamente qualquer serviço de má qualidade ou que não atenda às 

especificações constantes do Termo de Referência e do contrato decorrente da dispensa de licitação; 

10.2. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 horas da data de execução do serviço, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do previsto, apresentando devida comprovação; 

10.3. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

dispensa de licitação 

10.4. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer 

das prestações a que está obrigada sem autorização expressa da Administração; 

10.5. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantias e quaisquer outros encargos relacionados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios, falhas ou danos decorrentes da execução dos serviços, de acordo com 

as normas aplicáveis, inclusive o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), garantindo a 

qualidade e a conformidade com o objeto contratado. 

11. DO PREÇO 

11.1. A estimativa das despesas para a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

médicos especializados, visando à realização de exames de Endoscopia Digestiva Alta e Colonoscopia, 

destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde de Governador Edison Lobão - MA. é de 

R$ 61.622,70 (sessenta e um mil e seiscentos e vinte e dois reais e setenta centavos), considerando os 

quantitativos especificados no Termo de Referência. 

11.2. No preço deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, abrangendo, entre outras, tributos, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, prêmios de seguros, fretes, deslocamento de pessoal, bem 

como quaisquer outras despesas que se façam indispensáveis ao cumprimento integral do objeto deste 

Termo de Referência. 

12. DO REAJUSTAMENTO 

12.1. O reajuste deverá ser solicitado formalmente pela contratada, acompanhado da memória de cálculo 

demonstrando a variação do índice aplicado, e somente produzirá efeitos financeiros após a devida análise 

e autorização da Administração Pública. 

Não haverá reajuste para períodos inferiores a 12 (doze) meses, salvo disposição legal em contrário. 

Os preços contratados poderão, ainda, ser revistos para restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de 



 
 
 
 
 
 

 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, nos termos do art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

13. PENALIDADES 

13.1. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas em cláusula específica do contrato, 

em caso de descumprimento das obrigações assumidas, execução inadequada dos serviços, atraso na 

prestação de serviços ou não conformidade com o Termo de Referência. 

13.2. As penalidades poderão incluir, entre outras, advertência, multa, suspensão temporária de participação 

em licitações e contratos ou rescisão contratual, observando a gravidade da infração e o interesse público. 

13.3. A aplicação de penalidades será precedida de regular processo administrativo, garantindo o direito de 

defesa da CONTRATADA, conforme disposto na legislação vigente. 

 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se nas seguintes normas: 

● Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que trata da dispensa de licitação para 

serviços de pequeno valor; 

 

● Decreto n.º 12.807, de 29 de dezembro de 2025, publicado no D.O.U. em 30/12/2025, que atualiza 

os valores da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) com base no IPCA-E, entrando em vigor 

em 1º de janeiro de 2026. 

 

● Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, que regulamenta a dispensa 

eletrônica; 

● Demais normas pertinentes à execução de serviços, à gestão orçamentária e financeira e ao 

controle da administração pública. 

 

 

Governador Edison Lobão - MA, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

Mony Dayane Gomes da Silva 

Assessora de Planejamento e Projetos Especiais 

Portaria 008/2026 

 

 

 

De acordo:                            ______________________________________ 

Lydia Rakel Silva Everton Guimarães 

Gerente de Planejamento Portaria nº 122/2025 

   

 

 

 

 

  

 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 



 
 
 
 
 
 

 

Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Sirleide Marinho dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 003/2025 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II – DECLARAÇÕES 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 



 
 
 
 
 
 

 

 
A empresa ,   inscrita no CNPJ sob o n.º   , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n.º

  e do CPF n.º   , declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua participação e habilitação no processo licitatório 

DISPENSA ELETRONICA nº   /2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

de qualquer procedimento punição. 

 
 

 
Local e data. 

 
 

 

CARIMBO E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS 

 
 
 
 

 
A empresa,  inscrita no CNPJ sob o n.º , por intermédio de seu 



 
 
 
 
 
 

 

representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

 e do CPF n.º , DECLARA, para fins do disposto na 

lei 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
 
 

 
Local e data. 

 

 

 
CARIMBO E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
REF.: DISP. ELETRONICA Nº 0X/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDISON LOBÃO/MA 
 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

 
 



 
 
 
 
 
 

 

(identificação completa do representante do licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRONICA Nº   /2025foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da DISPENSA ELETRÔNICA Nº   /2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

 /2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0X/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2025, quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do DISPENSA ELETRÔNICA Nº   /2025 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº   /2025 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

 /2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de EDISON LOBÃO/MA, antes da abertura oficial das propostas; 

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá- la. 

Local e Data. 

 

CARIMBO E ASSINATURA 



 
 
 
 
 
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do processo licitatório DISPENSA ELETRONICA Nº 

  /2025, que não estamos sob qualquer declaração de INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico- financeira. 

 
 

 
Local e data 

 

 

Carimbo e Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 
DECLAÇÃO QUE NÃO POSSUI SOCIOS ADMINISTRADOR SERVIDOR PUBLICO 

 
 
A empresa, ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° ................................... , sediada na 

rua  ……………………..,  cidade  ................  ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a) 

Sr.(a)……………………...,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n°  ……………..  e  do  CPF  n° 

………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário ADMINISTRADOR 

servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

Local e data 
 

 

Carimbo e Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 



 
 
 
 
 
 

 

 

 
ANEXO III MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº   /2025 EDISON LOBÃO/MA 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO  DE  EDISON  LOBÃO/MA  E  A  EMPRESA 

............................................................. 
 

 
A Prefeitura de Edison Lobão, ente de direito público, situada na Av. Major Heráclito, S/N- Centro, 

Edison Lobão/MA, CNPJ nº 06.158.729/0001-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Sr. Nilton Carlos Silva Everton, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

município, RG nº    e CPF nº  , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa  ,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ,  sediado(a) 

 , doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

  infra-assinado,  portador(a)  da  RG  nº   e  do  CPF/MF  nº 

 , conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 2.445/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa 

Eletrônica nº 06/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à Contratações 

realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das disposições 

insertas na Lei Nº 14.133/2021, art 75, II. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO CONTRATUAL (art.92, I e II Lei 14.333/2021) 

2.1 O presente Contrato tem por objeto: xxxxxxxxxxxxxx no município de Edison Lobão/MA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 

01      

 
 
2.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
2.2.1 O Termo de Referência 

 
2.2.2 A Proposta do Contratado 

 
2.2.3 Edital 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

 
3.1 O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de 

Dispensa de Licitação, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 75, II, da Lei Nº 14.133/2021 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
4.1 VALOR DA DESPESA 

 
4.1.1 O valor máximo total da despesa é de R$ (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 
4.2 FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.3 A retenção do imposto de renda será retido na fonte pagadora, nos termos da Instrução 

Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na referida 

norma, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos 

pagamentos realizados por esta municipalidade. 

 
4.4 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 

1234/2012. 

4.5 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e liquidados, 

mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição 

de 1988. 



 
 
 
 
 
 

 

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

 
4.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

4.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3.3 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPGM de correção monetária. 

4.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

 
b) a data da emissão; 

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

 
e) o valor a pagar; e 

 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
4.4.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

4.4.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 



 
 
 
 
 
 

 

4.4.4 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

4.4.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.4.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

4.4.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art.92, X, XI E XIV da Lei 

14.333/2021) 

5.1 São obrigações da Contratante: 

 
a) Promover através de seu responsável designado, o acompanhamento e a fiscalização da prestação 

dos serviços, evitando eventuais falhas ou irregularidades; 

b) Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão prestados os serviços; 

 
c) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA na forma e prazo ora estabelecidos. 

 
d) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinente á presente contratação. 

 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.92, XIV, XVI E XV 

 
6.1. A Contratada obriga-se a: 

 



 
 
 
 
 
 

 

a) Realizar, em observância das disposições contidas no presente Termo de Referência, a 

manutenção ora contratada para atender as necessidades do município de Edison Lobão/MA; 

b) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da 

realização do serviço; 

c) Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas; 

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

e) Fornecer os serviços em conformidade e condições estipuladas neste Termo de Referência; 

f) Possibilitar a Administração Pública, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da 

execução do objeto, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer 

solicitação da Contratante; 

g) Responder pelos danos causados diretamente à administração, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

h) Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pela 

administração; 

 
i) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

administração ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratado; 

j) A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros; 

k) Obrigatoriamente os produtos deverão ser de 1ª linha, a substituição de equipamentos 

danificados ou com problemas é de responsabilidade da contratada; 

l) Arcar com todas as despesas referentes à mão-de-obra, transportes, equipamentos auxiliares, 

seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie e demais 

despesas diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários à 



 
 
 
 
 
 

 

perfeita execução de entrega do objeto do instrumento contratual; 

m) A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela contratante, sem 

qualquer ônus adicional; 

n) Proceder com a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, bem como efetuar a troca 

de peças, para o perfeito funcionamento dos mesmos. 

o) A manutenção preventiva deverá ser realizada mensalmente ou sempre que a contratada 

considerar necessário e a manutenção corretiva será prestada mediante chamado técnico, em 

situações de emergência, sempre que identificada alguma inconsistência, ou quando a contratante 

considerar necessário; 

p) Em qualquer caso, a contratada deverá arcar com todos os procedimentos necessários à solução 

do problema, incluindo a substituição de quaisquer peças defeituosas no (s) equipamento (s) e 

gastos com deslocamentos necessários, sem custo adicional à contratante; 

q) O responsável da contratada deverá estar disponível, sempre que necessário ou solicitado pela 

contratante, seja para emitir pareceres técnicos, seja para esclarecer dúvidas, ou ainda os casos de 

urgência, sendo fornecido à contratante, também, neste caso, o telefone celular do responsável. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE 

 
7.1Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO art. 92 XIX 

 
8.1O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas 

cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE (art.92 XIV) 

 
9.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 



 
 
 
 
 
 

 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2-Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
iv) Multa: 

 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 



 
 
 
 
 
 

 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 



 
 
 
 
 
 

 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA - REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUTAL (art.92, IV) 

 
10.1 O serviço deverá ser executado nos seguintes termos: 

 
10.1.1 O objeto ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da ordem 

de serviço. 

10.1.2 prazo poderá ser prorrogado por motivo de força maior, sendo comunicado ao fiscal da 

execução do serviço a motivação que será analisado. 

 
10.1.3 A Ordem de fornecimento, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá 

constar nela as informações afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade 

demandada. 

10.1.4 O produto deverá ter garantia de três meses por defeito de fábrica. 

 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92 VII) 

 
11.1 A despesa decorrente da presente contratação correrá á contra de recursos específicos 

consignados na seguinte Rubrica Orçamentaria: 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
06 181 0005 2015 0000 Manutenção de Atividades de Combate à Criminalidade 

 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art.92 III) 



 
 
 
 
 
 

 

 
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal 

da Transparência do Município. E, se necessário, será publicado nas impressas oficiais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LPGD 

 
15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo e que eventualmente 

venha a ser firmado. 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

15.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 



 
 
 
 
 
 

 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

15.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

 
15.8.01. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
16.1 O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de até 31 de dezembro de 

2025, iniciando na data da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 

transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

17.2 O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 

devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

17.3 O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 e 



 
 
 
 
 
 

 

784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em 

todas as obrigações aqui assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Edison Lobão/MA, como o competente para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento 

do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 

 
 

 
Edison Lobão, 

 

CONTRATANTE 
 
 

 

CONTRATADO 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 

 
 
 

 

CPF Nº 
 

 

CPF Nº 
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